
PREFEITURA MUNIGIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 51 .40s.231/0001-16

T,EI N" 1862 DE t9 DE JTINIIO DE2026.

RICARDO MITSLIRO WATAiaABE, Prefeito Municipal de
Mariápolis, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal
APROVOU, e ele §ANCIONA E PROMULGA, a seguinte Lei com a
redação final;

Art. l'. - Esta Lei estabelece as meus e prioridades da Administração Pública Municipal para o
exercicio financeiro de 2027; orienta a elaboração da respectiva Lei Orçamentríria e dispõe sobre
assuntos determinados pela Lei Complementar Federal no. l0l, de 5 de maio de 2000, na Lei Federal
rf . 4.320/64 e Portarias da SecÍetâría do Tesouro Nacional - STN.

Art. 2o. - A elaboração da proposta orçamentária abrangení os Poderes Legislativo, Executivo, seus
Fundos e Entidades da Administraçâo direta e indireta, observando-se os seguintes objetivos:

I - combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusâo social;

ll - promover o desenvolvimento do Municipio e o crescimento econômico;

III - reestruturação e reorganização dos Serviços Administrativos, buscando
maior eficiência de trabalho e arrecadação;

IV - assistência à criança e ao adolescente;

V - melhoria ru infra-estrutura urbana do Município;

VI -oferecer assistência medica, odontológica e ambulatorial à população
carente, atrâves do Sistema Único de Saúde - SUS;

VII -austeridade na gestão dos recursos Públicos;

VIII - promover o equilibrio orçamentiírio, tanto na previsão como na execução
orçamentária;

lX - modernização da ação Govemamefial;

x - prioridade de investimentos nas áreas sociais
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Caoítulo II

DÀS METAS E PRIORIDADES

Art. 3". - As metas-fim da Administração Pública Municiql Wn o exercicio de 2027 estarão
estabelecidas poÍ progÍamas const&Ífies do Plano Plurianual relativo ao periodo de 2026 - 2029 e
especificadas rrcs Alexos V - Descrição dos Programas Governamentais, VI - Unidades Exe{utoras e
Ações e o de Prioridades e Metas, que fazem parte integrante desta Lei.

DAS }IETAS T-ISCAIS. PASSI\/OS NTINGENTES E OTITROS RISCOS

Art 4". - As metas de resultados fiscais do Município para o exercicio de 2027 são aquelas apresentadas
no demonstrativo de Metas Fiscaig que são parte iüegante desta Lei, desdobrados em:

Tabela I - Metas Anuais;

Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercicio Anterior;

Tabela 3 - Mstas Fiscais Atuais Comparadâs com as Metas Fiscais Fixadas nos
Três Exercicios Anteriores;

Tabela 4 - Evoh4âo do Patrimônio Liquido;

Tabela 5 - Origem e Aplioação dos Recursos Obtidos com a Alienação de
Ativos;

Tabela 6 - Receitas e Despesas Previderrciárias do RPPS;

Tatr"la'l - Avaliação da situação financeira e atuarial do Regime Próprio de
Previdência Social;

Tabela 8 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e

Tabela 9 - Margern de Expansão das Despesas Obrigdórias de Caniter
Continuado.

Panigrafo Único - As tabelas I e 3 de que trata o capu sáo expressa em valores
'correntes' e 'constantes', caso ocoÍra mudança no cerúrio macro-econômico do país seus valores
poderão ser alterados, conforme Decreto do Executivo.

Art. 5o. - Integra a esta Lei, o Anexo denominado "Anexo de Riscos Fiscais", onde são avaliados os
passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as Contas Públicas, corn indicação das
providências a serem tomadas pelo Poder Executivo caso veúa a se concretizarem.
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pAs oRrENTAcOrs plB,r l nr-eroneÇÂo E ExBCUÇÃo DA Lf,r
ORÇAMENTARLA DE 2027

AÍ. 6"- - Atendidas as metas priorizadas para o exercicio de 2027, a Lei Orçamentiíria Anual poderá
contemplar o atendímento de outras metas, desde que façam parte do Plano Plurianual correspondente
ao periodo de 2026 - 2029 eLei de Diretrizes Orçamentirias de 2027 .

Aít. 7. - A Lei Orçamentríría não consignará recursos para início de novos projetos se não estiverem
adequadamente atendÍdos os emandamentros e contempladas as despesas de conservação do Patrimônio
Público, nos termos do aÍt. 45, dâ Lsi Complementar n". 101, de 5 de maio de 2000.

Parágrafo Único - Entende-se por "adequadamente atendidos"os Projetos cuja realizaçâo fisica esteja
conforme o cronograma Íisico-financeiro pactuados em vigência.

Art. 8'. - Para fins do disposto no aÍ. 16, § 3"., da Lei Complementar no- 101, consideram-se irrelevantes
as despesas realizadas anualmelte aG o valor correspondente a 2Yo (dois por cento) da Receita Corrente
Líquida estimada quando da apresentação da proposta orçamenlari4 nos termos do § 3'., do art- 12, do
referido diploma legal.

ÁÍL 9"- - Quando da execução de programas de competência do Município, poderá este adotar a
estrategia de transferir recursos a instituiçôes privadas sem fins lucrativos, desde que especiÍicamente
sutorizâdos em Lei Municipl e seja firmado Convênio, ajuste ou congênere, pelo qual fiquern
claramente definidos os deveres e obrigaçôes de cada parte, forma e prazos para prestaçâo de contas.

Art. 10 - As transferências firsnceiras entre Entidades dotadas de personalidadejurídica própria, assim
como os fundos especiais, que com@m a Lei Orçamentária" ficam condicionadas à normas constantes
das respectivas Leis instituidoras e demais legislação aplicável, não sendo aplicado o disposto no anigo
ânterior,

Art 1l * Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentíria do exercício de 2027, o Poder
Execúivo estabelecerá a programação financeira e o cÍonograma mensal de desembolso, de modo a
compatibilizar a realização de despesas ao efetivo ingÍesso das receihs Municipais.

§1o. - Integrarão a progÍamação financeira e o cronograma de desembolso:

I - Eventual estoque de restos a pagar processados de exercícios anteriores; e

II - Saldo financeiro do exercício aaterior.

§2" - O cÍonogÍama de que trata este aÍtigo dará prioridade ao pagamento de despesas obrigatórias e
de cariíter continuado do Município em relação às despesas de canáter discricionário e respeitará todas
as ünculações constitucionais e legais existentes.
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§3". - As transferências Íirunceiras ao Poder Legislativo serão realizadas & acordo com o cronograma
anual de desembolso mensal, respeitando o limite milximo estabelecido no art. 29-A da Constituição
Federal de 1988, introduzido pela Emenda Constitucional Ío. 25, de 14 de fevereiro de 2000.

Art. 12 - A Lei Orçamenlírria conterá uma reserva de contingência equivalente 4 no minimo, Io4 (um
poÍ cento) dâ Recêitâ Conente Líquida, prevista na proposta orçamenúria, destinada a:

I - cobertura de créditos suplementares; e

II - atender oassivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Art. l3 - Na forma do aÍtigo 13 da Lei Complementar n". 101, ate 30 (trinta) dias após a publicação da
Lei Oryanenüíria & 2027, o PodeÍ Executivo esabeleceni metas bimestrais para a realização das
1gcêltas ss1im2ílas.

§1". - Na hipotese de ser constalada, após o encerramento de cada bimestre, frustração na arrecadação
de receitas capaz de comprometer a obtenção dos resultados nominal e primário fixados no Anexo de
Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta dias subseqüentes, o Poder Executivo e o Poder
Legislativo determinarão a limita@o de empeúo e movimenta@o financeira, em montantes necessririos
à preservação dos resultados estabelecidos.

§2". - Ao determinarem a limitação de empenho e movimentação financeira, os Chefes dos Poderes
Executivo e Legislativo adotarão criterios que produzâm o menor impacto possivel nas ações de caÍátçr
social, porticularmente em se tratando de educação, saúde e assistência social.

§3". Não se admitiú limitação de empenho e movimentação financeirà nas despesas vinculadas, caso
a frustração na anecadação não es§a ocorrerdo flas respectivas receitas.

§4o. - Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as despesas que constituam
obrigações legais do Município, inclusive as destinadas ao pagamento do serviço dâ divida e precatórios
judiciais.

§5'. A limitâçâo de empeúo e movimentação financeira lambém sení adotada na hipótese de ser
necersária a Íedução de eventual excesso da diüda consolidada em relação à meta fixada no Anexo de
Metas Fiscais, obedecendese ao que dispõe o art. 3l da Lei Complementar no. l0l.

Art. 14 - A limitação de empeúo e movimentação fmanceira de que trata os parágrafos do artigo
anterioq poderá ser suspensq no todo ou em parte, caso a situação de frustração de receitas se Íeverta
nos bimestres seguintes, sem prejuizo de cautela de contingenciamento de despesas entÍe âs unidades
orçamenüárias.

Art. l5 - Fica o Poder Executivo autorizado a custear despesas de responsabilidade de outras esferas de
Govemo, desde que firmados os respectivm convênios, termo de acordo, ajuste ou congênere e haja
recursos orçamentários disponíveis.
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Art. 1 7 - A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua pÍoposta oÍçamentária para o exercício de 2027 e
a Íemetení ao Executivo Municipal ate 30 (trinta) diâs anles do prazo preüsto pârâ Íemessa do Projeto
de Lei Orçamentil,ria Anual àquele Poder, salvo se outro prazo não estiver previsto na Lei Orgânica do
Município.

Parágrafo Único - O Poder Executivo colocará a disposição do Poder Legislativo, no mínimo 30 (trinta)
dias antes do prazo determinado N caryt deste artigo, sllil proposta orçamentii,ria consolidada, os
estudos e esümativas das Íeceitas para o exercício subseqüente, inclusive da Receita Corrente Líquida
e as respectivas memórias de crílculo, nos termos do art. 12, §3", da Lei Complementar no. 101.

Art. 18 -As despesas com pessoal e enc.Írgos obedeceÍão ao disposto no aÍigo 169, da Constituição
Federal e art. 20 M Lei Complementar no. 1 0 I .

§1'. - A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência com as
onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.

§ 2" - O limite de que trzrtâ este artigo não podeni ultrapassar a limite máximo de 60% (sessenta por
cento), assim dividido:

I - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;

II - 54% (cinqüenta e qustro por cento) para o Poder Executivo.
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Art. 16 - O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado de forma consotidâd4 em conformidade com
âs diÍetÍizes fixadas nesta Lei, com os díspositivos contidôs no art. 165, §§5'., 6"., ?". e P., da
Constituição Federal, com os da Lei Federal no. 4.320164, de 17 de março de 1964, assim como aos da
Lei Complementar no. 101, de 5 de maio de 2000, bem como aos constantes na Portaria Interministerial
no. 163, de 4 de maio ds 2001, da Secretrria do Tesouro Nacional e atualizações posteriores.

§l'. - A Lei Orçamentí'ria compeendení:

I - o orçamento fiscal; e

II - o orçamento da seguridade social.

§2'- - Os orçamentos fiscal e da seguridade social discríminarão a despesa por unidade orçamentríria"
detalhada por categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicaçâo e elementos
de despesa, nos termos do art. 15, da Lei Federal n". 432A/64, bem como nos do Comunicado SDG n".
20/2006 do TCESP.

Canitulo V

DAS DISFOSICÔES Rf,,LATTVÂS A DESPESAS COM PESSOAL
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§ 3" - Na verificação do atendimento dos limites deÍinidos neste artigo úo serâo computadas as
despesas:

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;

II -relativas a incentivos à demissão voluntí'ri4

III - decorrentes de decisão judicial, cujo fato gerador seja anterior ao periodo
de apuração da despesa total de pessoal, período este estabelecido no §1'.;

IV - com inativos" ainda que por intermedio de fundo especifico, custeadas com
recursos provenientes:

a) da arrecadação de contribuições dos segurados;

b) da compensação financrira de que trata o §9'. do aÍt.201, da Constituição
Federal.

Art- 19 * A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos aÍts. 19 e 20, da Lei
Complementar rf. l0l, seni realizada ao final de cada quadrimeshe.

§ 1o - Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados
ao Poder ou órgão rcferido no art. 20, da Lei Complementar n". lOl,que houvcr incorrído no excesso:

I - conc;essão de vantagem, aumsnto, rcajust€ ou adequação de r«nuneração a
qualquer títuIo, salvo os derivados de sentelça judicial ou de determin4ão legal ou contratuâl,
ressalvada a reüsão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição Federal;

II - criação de crgo, emprego ou frrnção;

Itr - alteração de estrutura de canÊira que implique aumento de despesa;

IV - provimento de Cargo Público, admissão ou contratação de pessoal a
qualquer titulo, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de sewidores das
áreas de educação, saúde e segurança;

V - contratação de hora extr4 salvo nos casos de relevantes interesses públicoq
que ensqiam casos de calarnidade públic4 risco ou pr{uizo para a sociedade, nâ execução de prograrnas
emergenciais de saúde pública ou em situações de extrema gravidade, devidamente reconhecida por
deereto do Cheê do Poder Executivo Municipal.

§ 2" - A autonzaç,ão para contratação de hora extra, no âmbito do Poder Executivo nas condiçôes
estabelecirlas no parágrafo anterior, é de exclusiva competência do Prefeito Municipal.

Ârt 20 - O aumento da despesa com pessoal, ern decorrência & qualquer das medidas relacionadas no
art. 169, §1o., da Constituição Federal, podení ser realizado mediante Lei específica, desde que
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idos os limites previslos nos aÍts. 20 e22, parágrafo único, todos da Lei Complementar n". 101,
e cumpridas as exigências previstas nos arts. 16 e 17, do referido diploma legal, estando autorizado o
aumento da despesa com pessoal para:

I - concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de
cargo, §mpregos e frurções ou alteração de €struturas de carreiras; e

II - admissão de pessoal ou contratação a qualquer tÍtulo.

§ lo - Os aumentos de que tÍata este aÍigo somerte poderão oconer se houver:

I - prévia dotação orçamentiiria suficiente para atender às projeçôes de despesa
de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

II - lei específica para as hipóteses previstas no inciso I do capa4 e

III - observância da legrslação ügente no caso do inciso II do caput.

§ 2" - No caso do Poder Legislaüvq deverão ser obedecidos, adicionalmente, os limites Íixados nos arts.
29 e 29-A da Constituição Federal.

Art. 2l - Se a despesa total com pessoal, do Poder ou Órgão referido no art. 20, da Lei Complementar
no. 101, ultrapssar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no §1o.,
do art. 19 desta Lei, o percentual excedente tení de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes,
sendo pelo menos um terço no primeiro, adotandose, entÍe outras, as providências previstas nos §§3o e
4" do art. 169 da Constituiçao Federal.

§ 10 - No caso do inciso I, do §3.o, do aÍ. 169 da Constitüção Federal, o objetivo poderá ser alcançado
tanto pela extinção de cargos e funções quanto pelâ redução dos vâloÍes a eles atribúdos.

Caoítulo VI

ArÍ. 22 - Todo Projeto de Lei enviado pelo Poder Executivo versando sobre concessão de anistia,
remissão, subsidio, credito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota
ou modíficação de base de cálculo que implíque redução discriminada de tributos ou contribuições- e
outros treneficios que corespondam â üatamento diferenciado, deveá atender ao disposto no aÍt. 14,
da Lei Complementar no. l0l .

AÍt 23 - O Poder Executivo podeni implantar Programa de Incentivo ao Conribuinte (prànio) para o
pagamento de tributos municipais, objetivando uma melhor arrecadação dos mesmos.
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xecutivo poderá encaminhar à Câmara Municipl Projetos de Lei dispondo sobre
alterações na legislação tributririq especialmente sobre:

I - revisão e atuâlizâção do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir
distorções;

II - revogações das isenções incondicionadas e por pÍzzo indeterminado, que
cortrariem o irúersse prblico e a justiça fiscal;

III - revisão das taxâs, objetivando sua adequaçãro âos custos efeúvos dos
serviços prestados e ao exercício do poder de pollcia do Município;

IV - atualização da Planta Oenérica de Valores ajustanôa aos movimentos de
valorização do mercado imobiliário;

V - aperfeiçoamento do sistema de fscalizaçiÍo, cobÍançâ, execução fiscal e
anecadação de tributos.

AÍ. 25 * Caso a Lei Orçamentiária não seja promulgada até o último dia do exercicio de 2026, fica
autonzÃda a Íealização das despesas até o limite mensal de um doze avos de cada programa da proposta
original remetida ao Legislativo, enquanto a respectiva lei nâo for promulgada e publicada.

Panigrafo Único - Considera-se-á antecipção de credito à conÍa dalei Orçamentí,ri4 6 ulilização dos
recursos autorizâdos neste artigo.

Ãí 26 - O Poder Execúivo é autorizado, nos termos da Comtitui@o Federal e da Lei Federal no

4.320/64,a:

I - AbriC durante o exercício, créditos adicionais suplementares até o limite da
infla$o do exercicio anterior, desde que haja recursos disponíveis para ocoÍrer a despesa e será
precedida de exposição de justificativa.

ll - abrir créditos suplementâres, tendo çomo fonte de recurso a anulação parcial
ou Íotal do saldo existente na dotâção consignada como Reserva de Co tingência, nos termos do ârt. 12,
inciso I, desta Lei, após o final do mês de junho do arc de 2027, desde que não haja previsão de
quaisquer passivos contingentes e outros riscos fiscais capazes de afetaÍ as contas públicas;

III - trampor, remanejar ou transferir recursos de uma mesma categoria de
programação e do mesmo orgão, sem prévia autorização legislativa;

IV - contingenciar parte das dokções, quando a realização da receita
demonstrar-s€ aquem da prevista, comprometendo assim, os resultados nominal e primiáLrio
estabelecidos nesta I.ei.
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I - o supeúvit fiÍânoeiro âpuÍaô em balanço parrimonial do exercício anterioE

Il - os provenierúes de exceuso de anecadação;

III - os resultantes de anulação parcial ou total & dotaçóes orçamenttirias ou de
çreditos adicionais, autorizados em lei.

§ 2" - Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo
financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos creditos adisionâis trensferidos e as operações de crédito
a eles vinculadas.

§ 3o - Entende-se pr excesso de aÍÍeçadaqãa, Wra os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças,
acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realízad4 considerando-se, ainda, a tendência
do exercicio.

§ 4o - Para o fim de apurar os recursos utiliáveis, provenientes de exçesso de arrecadação, deduzir-se-
á a impoúância dos creditos exraordinários abertos no exercício.

§ 5o - Entende-se por catcgoría dc programação aquelas despesas que fazem parte da mesma
classifica$o funcional-progranu{Ltica e que perterçam ao mesmo órgão e unidade oÍçamenuiriâ.

§ ó' - Não onerarão o limite previsto no inciso I os créditm

I - destinados a suprir insuficiências nas dotaçôes orçamentárias relativas a
despesas à conta de recursos ünculados, observando para tanto, a vedação imposta pelo art. 167, inciso
M, da Constituição Federal e o disposto no inciso I, do art. 25, desta Lei, bem como seu §lo.

II - destinados à cobertura de despesas à conta das receitas próprias de
Autarquias e Funda@s; e

III âbertos nos termos do irrciso II, do art. 25, desta Lei.

Aí 27 - O Poder Legislativo enviaÉ mensalmente ao Poder Execúivo o balancete Mensal para
consolidação da contas, aré 10." (decimo) dia do mês subseqüente ao encerrado.

fut. 28 - A concessão de subvenções sociais e auílios a Instituições sem fins lucrativos, que prestem
serviços rras ríLreas de saüde, assistência social e educaçâo, dependeni de autorização legislativa e seni
calculada com base em unidade de serviços prestados ou postos a disposição dos inteÍessados,
obedecidos os padrões mínimos de eficiência preüamente fixados pelo Poder Execúivo.

Parágrafo Único - Âs enÍidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer tihrlo,
submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de verificar o cumprimento dos
objetivos estatutírios de sua criação e, os ajustados entrs as paÍtes.

Artigo 29 - O Projeto de Lei Orçamentiria de 2027 conterá dotação específica para atendimento de
pÍogÍamações decorrentes de emendas paÍlamentarcs individuais, cujo montanle sení equivalente a
1,5% (um virgula cinco por cento) da receita conente líqüda do exercicio anterior ao do
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encari,tl n projeto, observado que a metade desse percentual será destinada a ações e serviços
publicos de saúde, nos termos do § 90 do art. 166 da Comtituição Federal e art. 162-A da Lei Orgânica
do Municipio.

§1" - Os recursos a que se refere o §1" deste artigo serão distribuidos no orçamento de acordo com as
emendas parlamentarcs aprorvarlns, sendo que, no minimo, a metade desse valor seni destinada a ações
e serviços públicos de saude.

§2" - Caso o ÍecuÍso correspondente à emenda paÍlaÍnentar seja alocado ern órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal que não tenha competência para executáJa. ou em grupo de natureza
da despesa que impossibilite a sua utilização, fica o Poder Executivo autorizado, c'ientificado o autor
da emenda, a remanejar o respectívo valor pa.ra o programa de trabalho do órgão ou da entidade da
Administr-ação Pública com atribuição para a execl4ão da iniciativa ou a transferi-lo de grupo &
natureza da despesa, não se aplicando os prazos estahlecidos pelo artigo 32.

§3'- O remanejamento de qu€ tÍatâ o § 2o deste artigo nâo será considerado no cômputo dos limites de
créditos adicionais estabclccidos na Lei Orçamentiíria Ânual.

§4" - Ao órgão ou à entidade da Administração Pública Municipal rcsponsivel pela exccução da
emenda parlamentar caberá a verificação de sua viabilidade tecnica, o pagamento dos valores
decorrentes da execução do programa de trabalho e a respectiva prestação de contas.

§5'- Os autoÍes das emendas e beneficiáíos terão acesso aos sistemas e pÍocessos de gestão
documental institüdo no âmbito da Administração Pública Municipal para indicação e
acompanhamento das ernendas parlamentares.

Artigo 30 - As emend^s parlamenares a que alude § 9' do art- 166 da Constituição Federal e aú. 162-
A da Lei Orgrânica do Município poderão destinar recusos, inclusive:

I - aos órgii,os ou entidades da Administração Pública Indiret4 inclusive consórcio público, mediante a
celebraçáo de convênio ou de instnrmento congênere;

II - para entidades sem fins lucrativos, por meio de transferência voluntária e mediante a celebração de
instrumento de parceria, pa.ra a execução de um objeto de interesse público;

III - aos órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal, por meio de execução direta.

Artigo 31 - E obrigatória a execução orçamentária e financeira, observados os limites constitucionais,
das programações a que se refere o aÍt. 162-Â dâ Lei Orgânica do Município.

§lo - O dever de execução orçamenlária e financeira de que trata o "caput" deste artigo compreende,
cumulúivarnente, o ernpenho, a liquidaçâo e o pagamento, obs€rvado o disposto do artigo 162-A da
Lei Orgânica do Município.
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§2' - As justificativas para a inexecução das programações orçamentárias deconentes de emendas
parlamentares individuais de que tratâ este aÍtigo serão elaboradas pelos gestores responsáveis pela
respectiva execução e comporão os relatórios de prestação de contas anual do Poder Executivo.

Artigo 32-Odispostono § ll do adigo lóó da Constituição Federal eno § 4" do art. 162-A daLei
Orgânica do Municipio úo im@ a execuçâo de despesa no caso de impedimen0o de ordem tecnica.

§2' - São consideradas hipóteses de impedimentos de ordem técnica:

l. o descumprimento dm prazos de quÊ tratam os incisos I, e III do artigo 32;

2. a não apresentaçâo, pelo beneficiário, nos prazos estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentiirias
e no decreto de execuçâo orçamentríria e financeiÍ4 da documentação necessária à execução da
programaçâo decorrente da emenda parlamentar, aÉs notíficação encaminhada pelo órgão ou entidade
da Admini stração Pública responsível;

3. a reprovação da documentação por inconsistência ou desconformidade com a legislação especifica;

4. a desistência manifestada pelo beneficiário ern receber os recuÍsos oriundos da emenda parlamentar.

5. a ausência de projao de engenharia elaborado pelo órgâo da Administração Pública Municipal
responsável pela execufo da ernenda parlamentar, nos casos ern que for netesúrio;

6. a ausência de licença ambiental prévia, nos câsos em que for necessária;

7. a não comprovação, por parte de entidades beneficiadas, quando for responúvel pela administração
do empreendimento após a suÍl conclusão, da capacidade de aportar recursos pala sua operação e sua
manutenção;

8. a não comprovação de que os recursos orçamentírios e financBiros sejam suÍicientes pam a
conclusão do projeto ou de etapa. útil, com funcionalidade que p€rmita o imediato usufruto dos
beneficios pela sociedade;

9. a incompetibilidade com a politica pública aprovada no âmbito do órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal responúvel pela execução da emenda parlamentar;

10. a incompatibilidade do objeto da despesa com os atributos da ação orçamenúria; e

I l. os impedimentos cujos pÍâzos paÍa supera$o inviabilizern o empenho d€ntro do exercício
financeiro.
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- Não caracterizâm impedimentos de ordem térnica:

1. alegação de falta de liberação ou disponibilidade orçamentiiria ou financeira;

2- obiçe que possa ser sanado mediante procedimentos ou providências de responsúilidade exclusiva
do órgiio ou entidade da Administração Pública Municipal responsível pela execução;

3. alegação de inadequação do valor da programaçâo, quando o montâÍlte for suficiente para alcançar
o objeto pretendido ou adquirir, pelo menos, uma unidade completa;

4. manifestação de órgão do Poder Execúivo referente à conveniência do objeto da emenda

Artigo 33 - Em atendimento ao disposto o § 4o do artigo 16ó da Constituição Federal e §4 do arr. ,ó2-
A da Lei Orgânica do Municipio, com o fim de viabilizar a exeÇução das programações incluidas por
emendas parlamentares indiüduais de execução obrigatória, serão observados os seguintes
procedirnentos e prazos:

I - até 15 (quinze) dias após a audiência publica da lei orçamenüíria anual, o autor da emenda deverá
indicar o beneficiário e respectivo número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ, bem como o objeto da emenda e respectivo valor;

II - âté 60 (sessenta) dias após a publícação da lei orçamentaria anual, o Poder Executivo enviani ao
Poder Legislativo as justificativas dos impedimentos de ordern tecnica porventurâ existentes;

III - até l5 (quinze) dias apos o termino do prazo prwisto no inciso II deste artigo, o Poder Legislativo
indicaú ao PodeÍ Executivo o remanejamento da programaçâo cujo impedimento tenha sido
lustiÍicado, observado o limite minimo de destinaçâo a açõ€s e serviços púbticos de saúde previsto no
§ l" do artigo 29 desta leí;

IV - até 5 (cinco) dias após o termino do prazo do inciso III deste artigo, o Poder Legislativo deveá
publicar a relação das novas emendas por autor, com a indicação dos dados a que se refere o inciso I
deste artigo.

V - até ó0 (sessenta) dias após o termino do prazo do inciso IV deste artigo, o Poder Executivo enüará
ao Poder Legislativo as justificativas dos impedimentos de ordem tecnica porventura existentes dâs
srnsndas rçmanej adas;

§ 1" - Os prazos contidos nos incisos I a V do "caput" deste artigo serão contados em dias corridos,
excluído o primeiro dia e incluído o ultimo, sendo prorrogado até o primeiro dia útil seguinte em caso
de um dos marcos ocorrer em final de semana.

§2'- Apos a divulgaçâo da relaçâo de anendas parlamentares a que alude o inciso IV do 'taput" deste
artigo, o aúor da emenda não poderá alterar o beneficiário e o objeto da emenda e o respectivo valor.
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§3" - O inicio da execução das programações orçamentárias que não estejam impedidas tecnicamente
nâo está condicionado ao término dos prazos a que aludem o inciso lI e V do "caput" deste artigo.

§4o - Ocorrendo a insu{iciência de recursos para a execução irtegral do objeto dâ emenda, a
suplementação de recursos poderá ser 6n rçiade pela anulação total ou parcial de crédito orçamentário
de outra ernenda do mesmo aúor e por ele indicada, ou por contrapartida do beneficiário, obserr"ado o
prazo previsto no inciso III do "capú' deste artigo.

§5' - Apos o encerramento do prazo prevísto no inciso V do "caput" deste artigo, as programações
orçamentárias previstas não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem
tecnica justificados na noüficação previsla no inciso V do *capuf' deste artigo e poderão ser
remanejadas pelo Poder Executivo de acordo com autorização constante dâ lei orçamentríria anual.

§6o - Em caso de saldo parcial de emenda parlamentâr, assim considerado o valor da programação que
excede o montante de recursos necessário à execução do objeto da emenda parlamentar serão
processados remanejamentos para programações existentes em outras emendas do mesmo autoÍ.

§7" - Na hipótese a que alude o § 6o deste artigo, o autor da emenda deveú informar o remanejamento
pretendido no prazo de l5 (quinze) dias após a notificação do Podcr Execufivo.

§8" - Caso a indicação não seja Íealizada rw prazo pre,tisto no § 7 deste artigo, o crédito orçamenüírio
poderá ser rernanejado pelo Poder Executivo de acordo com autorização constante da lei orçamenliiria
anual.

Artigo 34 - O Poder Exeçutivo regulamentant os proccdimentos a serem observados para que se dê o
cumprimento da execução orçamentíria e financeira das programações das emendas parlamenlares a
que alude os artigos 29 a32.

Art. 35 - O Poder Execulivo enviani ate dia 30 de setembro de 2A26 o Projeto de Lei Orçamentríria
Anual à Câmara Municipal, que o apreciará âté o finâl da Sessão Legislativq devolvendo-o a seguir
para s8IIção.

Art. 36 - Esta Lei entra em vigor em l.o de janeíro de 2027 , revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Mariápolis, 19 dejunho de 2026.

RICA MTTSUROWATANABE

Prefeito
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